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 Processo n.º 2025.021.000029-6-PR 

 

1- PREÂMBULO 

 
1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 
47 – Pq. Santo Amaro, Telefones n.º (22) 98175-2073 / 98175-0911, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, cujo Edital recebeu o n.º 006/2025, para a contratação do objeto abaixo 
descrito. 
 
1.2- Nesta Licitação será adotado o critério de julgamento de menor percentual de taxa 

administrativa, no modo de disputa aberto, e será regida pela Lei Federal n.º 
14.133/2021, Decreto Municipal n.º 124/2023, Decreto Municipal nº 296/2023, Decreto 
Municipal nº 173/2024 e demais legislações aplicáveis, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes deste Edital.  
 

1.3. DO PREGÃO 
1.3.1- Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 21/10/2025 às 10 h (Dez horas). 
 

 
1.4.   Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I 
1.4.2- Termo de Referência – Anexo II 
 
1.5- O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da 
PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site 
www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
1.5.1 - SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br. 
 

2- DO OBJETO 

 
2.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa especializada em administração, gerenciamento e emissão de 
cartões magnéticos na modalidade de vale alimentação, incluindo aplicativo, 
destinado à aquisição de gêneros alimentícios pelos beneficiários do programa 
municipal “cartão goitacá” junto à rede de estabelecimentos comerciais credenciados.
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3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as 
exigências fixadas neste edital e apresente os documentos nele exigidos. 
 
3.1.2- Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas a 
participar do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06 e 
que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/06. 
 
3.1.3- Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI aptos a participar do 
presente certame aqueles definidos no Art. 18A da Lei Complementar n.º 123/06 e 
regulamentado na Lei Complementar n.º 128/08, sendo este modalidade de 
Microempresa. 
 
3.1.4– Equiparam-se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as Sociedades 
Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, 
conforme estabelece o art. 34 da Lei 11.488/07. 
 
3.1.5– Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de 
obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas 
alterações. 

 
3.2- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.3- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/; 

3.3.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos; 

3.3.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://licitanet.com.br/
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cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 
 
3.2- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.3- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/; 

3.3.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos; 

3.3.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 

3.4- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 
Municipal nº 8.768/2017. 

    3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;     

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

3.7. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4- DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 

4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
 

4.3    O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 

4.5   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
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cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 

4.6     A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 

4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
4.8     O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 

4.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
 

4.10    Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 
 

4.11 As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
 
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando for o caso. 
 
5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, quando for o caso. 
 
5.5 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5                                                                             
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
pública. 
 
5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes, após a fase de lances. 
 
5.10 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser 
disponibilizada pela plataforma. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
                    Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
                                Fundo Municipal de Assistência Social 

Pregão Eletrônico nº 006/2025 

    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.021.000029-6-PR 

Data: 26/09/2025 
5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor 
inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema. 
  
5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do subitem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Percentual de desconto;  
6.1.2 Marca, quando for o caso; 
6.1.3 Fabricante, quando for o caso; 

 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição; 
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 6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
   

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
 
7.2 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

‘ 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 
na fase de aceitabilidade; 

 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo Pregoeiro;  

 
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser de 0,01% (zero vírgula zero um por cento). 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 

 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ainda admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações, nos termos do art.56, §4º, 
Lei. 14.133/21. 

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 
 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores 
unitários e totais, com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada 
a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no 
CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 
valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça 
inerte; 
 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 

 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao 
proponente a oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não 
confirmação, o Pregoeiro, excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao 
proponente de reformular novo lance; 
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7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 
7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances; 

 
7.21 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;  

 
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, 
no mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 

 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 
de sua desconexão; 

 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas de preços; 

 
7.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que  se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada; 

7.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

https://licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
                    Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
                                Fundo Municipal de Assistência Social 

Pregão Eletrônico nº 006/2025 

    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.021.000029-6-PR 

Data: 26/09/2025 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.27   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  
7.27.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado Rio de Janeiro;   
7.27.2.2 produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.27.2.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.27.2.5 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

7.27.2.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 

7.28 Será concedida preferência de contratação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no Município de 
Campos dos Goytacazes, até o limite de 10% (dez por cento) do percentual de 
desconto da melhor oferta, conforme disposto no art. 5º do Decreto Municipal nº 
173/2024. 
 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, 

independentemente da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
subitem 3.5 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992.  
 

8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 
8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o subitem 5.6 deste edital. 

 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 8º do art. 26, do Decreto n.º 137/2020;  

 
8.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 
8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível; 
8.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável; 
8.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 
 

8.7 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro; 

 
8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 

8.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 
 

8.13 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9- DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a 
apresentação dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor.  

9.1.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

9.1.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021). 
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9.1.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.1.5 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a entrega dos 
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.1.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

9.1.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

9.1.5.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.1.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.1.2. 

9.1.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 

9.1.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor; 

9.1.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 
data de abertura da sessão deste Pregão; 

9.1.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

9.2- OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, 
A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 

 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob 
pena de inabilitação. 
 

9.2.2- REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 
9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual; 
9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante; 
9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), 
exigida no artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações 
posteriores; 
9.2.2.5- - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 
9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site 
www.tst.jus.br/certidão; 
9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais 
e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a 
regularidade da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as 
sociedades empresárias situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova 
de regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 
9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista se encontrar com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão 
Positiva com efeito de Negativa. 
9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 
9.2.2.12- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
9.2.2.13- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização; 
 
9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 
9.2.3.1- Balanço Patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (DOIS) últimos 

exercícios sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
Entende-se por "na forma da lei", o seguinte: 
a) Quando S.A., balanço patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial e 
publicado em Diário Oficial e jornais de grande circulação (art. 289, caput e § 5º da Lei 
n.º 6.404/76); 
b) Quando outra forma societária, balanço patrimonial devidamente registrado pela 
Junta Comercial  ou outro órgão competente do Registro do Comércio. No caso de uma 
empresa ter registrado legalmente seu contrato social em cartório competente, deverá 
fazer o registro do balanço patrimonial no mesmo cartório; 
c) Aquelas sociedades constituídas a menos de um ano deverão apresentar o balanço de 
abertura, que deverá conter as assinaturas do contabilista regularmente habilitado e do 
sócio gerente; 
d) Escrituração contábil digital transmitida pelo sistema público de escrituração digital 
(SPED) pelas pessoas jurídicas a ela obrigadas; 
9.2.3.1.1 – Nenhuma empresa está dispensada das exigências do subitem anterior, na 
forma da lei, exceto a microempresa, empresa de pequeno porte e 
microempreendedor individual - MEI, por força do art. 48 § 5º da Lei Municipal n.º 
8.768/17.  
9.2.3.1.2- O balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta 
Comercial, ou outro órgão competente, devendo possuir autenticação através de 
chancela digital, etiqueta, carimbo ou meio legal equivalente, e ainda, deverá estar 
assinado por Profissional de Contabilidade, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa licitante. 
9.2.3.2- Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor final efetivamente vencido pela empresa. 
9.2.3.3- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 
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(noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do 
certame, exceto quando dela constar o prazo de validade. 
   9.2.3.3.1- Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova 
será feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro 
de Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido no subitem 
9.2.3.4. 

9.2.3.3.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação judicial, poderá 
apresentar, em substituição aos documentos exigidos nos subitens 9.2.3.3 e 9.2.3.4, 
certidão emitida pela instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira 
para participar de procedimento licitatório. 
9.2.3.4- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente 
com a(s) certidão(ões) exigida(s), declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, 
indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de 
falências ou concordatas. Em caso da declaração apresentar validade expressa, esta 
deverá ser observada. Por outro lado, se dela não constar prazo de validade, esta será 
de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.  
 
   9.2.3.4.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.3 ser emitida pela 
Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo Poder Judiciário, será facultativa a 
apresentação do documento solicitado no subitem anterior. 
 

9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.4.1 – A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar documentação, referente à qualificação 
técnica, conforme exigência prevista no item 13 do Termo de Referência, elaborado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (Anexo II do edital). 
 

10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
10.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após as 
respectivas fases (julgamento de propostas e habilitação), sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos 
(em cada fase), por meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais (tanto no que diz respeito ao 
julgamento das propostas, quanto no que pertine à habilitação) será iniciado ao final da 
fase de habilitação, mediante intimação (via sistema) ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 
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10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

11- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, quando for o caso, deverá ser 
encaminhada no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico.  

 

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
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12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta; 
 
12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o 
procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 

 

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
    14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, se solicitada pelo pregoeiro; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço 
(quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
14.1.5. fraudar a licitação; 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
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14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa;  
14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro 
de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta, quando for o caso.  
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 
 
15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame; 
 
15.4-  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 

http://www.licitanet.com.br/
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15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
 
15.6- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 
 
15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 
 

16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

  16.1- A despesa correrá pelo Fundo Municipal de Assistência Social, através do código 
relativo ao Programa de Trabalho n.º  08.246.0038.2125.0000 e pela Natureza de Despesa 
n.º 33.90.48.99 

 

17- DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

17.1- PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1.1- O prazo para a execução do objeto será de 1 (um) ano, conforme previsto no 
subitem 5.1 do Termo de Referência (Anexo II), sob pena das sanções legais cabíveis. 
17.1.2- O prazo de execução começará a fluir no dia seguinte ao recebimento da ordem 
formal para início dos serviços.  
17.1.3- A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste 
edital. 
17.1.4- Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, conforme art. 140, I, ‘a’, da lei nº 14.133/2021; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
conforme art. 140, I, ‘b’, da lei nº 14.133/2021. 
 

18. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1- A vencedora desta licitação terá que executar o objeto contratado conforme o 
subitem  4.2   do Termo de  Referência (Anexo II). 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
                    Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
                                Fundo Municipal de Assistência Social 

Pregão Eletrônico nº 006/2025 

    
                                                                                                                                Processo n.º 2025.021.000029-6-PR 

Data: 26/09/2025 
18.2- O objeto desta licitação será executado de forma indireta, no regime de empreitada 
por preço unitário. 
 

19- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1 - Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante, com fulcro no 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021, convocará o vencedor do certame para cumprimento das 
exigências pertinentes a assinatura do instrumento contratual, o que deverá, 
obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 

19.1.1 - Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital; 

19.1.2 - Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá 
apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

19.1.3 - O compromisso de prestação dos serviços será formalizado mediante 
assinatura do instrumento contratual pela empresa. 

 
19.2 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência contratual. 
 
19.3 - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 
anterior ou, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado 
o(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

19.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem 19.3, a Administração, observados o valor estimado da licitação, poderá:    

19.3.1.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

19.3.1.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
19.4 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 
fixado no subitem 19.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as sanções legais cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de 
proposta em favor da Administração, quando for o caso. 
 

20- DO REAJUSTAMENTO 

20.1 - O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e 
irreajustável pelo período de 1 (um) ano. 
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21- DO PAGAMENTO 

21.1- Pela execução do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, a CONTRATANTE transferirá à contratada, a importância total 
pactuada, mensalmente, conforme subitem 12.1 do Termo de Referência (anexo II).  
 
21.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a 
cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento 
da parcela de obrigação, mediante requerimento dirigido à Fundação Municipal de 
Fazenda, através do Protocolo Geral. 
 
21.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância 
aos dados contidos na respectiva Nota de Empenho. 
 
21.4- O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 21.4 
e, desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% 
(um décimo por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação 
financeira será de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada 
sobre a parcela devida. 
 
21.5- O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 
21.4, será efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em 
processo próprio, que se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 
 
21.6- Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três 
milésimos por cento), por dia de antecipação; 
 
21.7- Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

  
21.8- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata 
emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples, ou seja, diretamente na contratante. 
 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 
22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
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22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
 
22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme art. 
64, § 1° da Lei nº 14.133/2021; 
 
22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 
 
22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público; 
 
22.9 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser 
lido ou obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo 
Amaro, Telefones nº (22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
 
22.10 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
 
22.11 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 
22.12 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados; 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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22.13 - Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 
 
22.14 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
sobretudo na hipótese do art. 59, § 2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021; 
 
22.15 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação do licitante; 
 
22.16 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e no Diário Oficial do Município; 
 
22.17 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria; 
 
22.18 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
ser revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos licitantes; 
 
22.19 - A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
22.20 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 
 

Campos dos Goytacazes, 26 de setembro de 2025. 
 
 

____________________________ 
Glaysiane Rosa dos Santos 

Equipe de Apoio 
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Anexo I - Minuta de Contrato 
 
 

CONTRATO N.º _____/2025 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A 
_____________________________ E A 
EMPRESA_______________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A _______________________________, inscrita no CNPJ n° ______________________, 
com sede na _________________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) 
da ______________________________________________ e a empresa 
_______________________________ doravante denominado simplesmente, 
CONTRATADA, com sede na _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
___________ neste ato representada pelo seu ___________, documento de identidade n.º 
__________, órgão expedidor _________, CPF n.º _________, em decorrência do 
resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 

006/2025, ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, 
de 01 de abril de 2021, e de acordo com o que consta do Processo n.º 2025.021.000029-6-

PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente é a contratação de empresa especializada em 

administração, gerenciamento e emissão de cartões magnéticos na modalidade de 
vale alimentação, incluindo aplicativo, destinado à aquisição de gêneros alimentícios 
pelos beneficiários do programa municipal “Cartão Goitacá” junto à rede de 
estabelecimentos comerciais credenciados, conforme descrito no Anexo II do edital, 
em especial, na Nota de Empenho n°  ____/202_. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA; 
b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no 
processo n.º 2025.021.000029-6-PR e em tudo o mais que se relacione com o serviço 
objeto deste CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou 
modificação do instrumento; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de  acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação 
social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus 
tributários o pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições 
parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 
execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 

I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem 
como carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 
II) prestar os serviços nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 
III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, técnicos, 
empregados, prepostos ou subordinados; 
IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo serviço; 
V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 
execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou 
comissões que forem devidas; 
VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os serviços que não estiverem de 
acordo com as especificações. 
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VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 
 O valor total anual estimado do presente contrato é de R$ 48.00.000,00 (Quarenta e 
oito milhões de reais). A despesa mensal decorrente será variável, conforme demanda 
da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. A CONTRATADA concederá à CONTRATANTE o desconto 
de _____% (___por cento) que incidirá sobre o valor do fornecimento dos combustíveis, 
a título de taxa administrativa.  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento do valor devido será efetuado pelo CONTRATANTE, 

mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal 
pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada 
e visada pela administração do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

A presente despesa, no valor global de R$* ________________ 
(______________________), correrá por conta da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, através do Fundo Municipal de Assistência Social, cuja Dotação 
Orçamentária existente no Programa de Trabalho no 08.246.0038.2125.0000, pela 
Natureza de Despesa n.º  33.90.48.99, Fontes de Recursos n.º 133, com cobertura através 
da Nota Empenho n.º* ______ de* ______. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço do qual está sendo contratado o objeto deste contrato, será fixo e 

irreajustável durante a vigência do contrato.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  
a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 

c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese nenhuma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda não for 
suficiente, será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos 

previstos nos arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e 
procedimentos ali estabelecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo total para a execução do objeto deste contrato será de 1 (um) ano.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início no dia 
seguinte ao recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem Formal autorizando o início 
da execução contratual, a ser emitida pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo contratual poderá ser prorrogado desde que 
observados os termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O objeto deste contrato será executado de forma indireta, no regime de 

empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 
 

O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no 
art. 94, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

 
O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade 

Pregão Eletrônico n.º 006/2025, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta 
de preços da CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se transcritos 
fosse e respectivos anexos do processo administrativo n.º 2025.021.000029-6-PR.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 
questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
contratantes e testemunhas abaixo. 

 
 

Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2025. 
 

Contratante:   _________________________________________________________________ 
                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

Contratada:             _________________________________________________ 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 

   
                                  _________________________________________________ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, nº 05, Parque Leopoldina, Campos dos Goytacazes- RJ, CEP: 28051-250 
Telefone: (22) 98175-1350 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 DO OBJETO 

1.1. A contratação de empresa especializada em ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EMISSÃO DE 

CARTÕES MAGNÉTICOS na modalidade de vale alimentação incluindo aplicativo, seguindo critério de MENOR TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO, destinado à aquisição de gêneros alimentícios pelos beneficiários do programa municipal “Cartão 

Goitacá” junto à rede de estabelecimentos comerciais credenciados. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

 

2.0 DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação da empresa se justifica face ao interesse público de buscar a melhoria da qualidade nos serviços 

prestados aos beneficiários do Programa de Transferência de Renda Cartão Goitacá. 

            A Lei Municipal 9.111/ de 18 de novembro de 2021 cria o Programa Municipal de Transferência de Renda no 

âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, como estratégia de enfrentamento à pobreza no 

âmbito do Município de Campos dos Goytacazes. 

           O Programa Municipal de Transferência de Renda, inscrito no campo da política pública de assistência social, 

assim considerada como direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 

provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de iniciativa pública e da sociedade, para garantir 

o atendimento às “necessidades básicas”. 

O Programa de que trata a presente Lei tem os seguintes objetivos:  

• Enfrentar a fome e promover a segurança alimentar e nutricional; 

•  Enfrentar a extrema pobreza e a pobreza, bem como outras formas de privação das famílias;  

• Promover o acesso à rede de serviços públicos, em especial, saúde, educação, segurança alimentar e 

assistência social; 

•  Promover a autonomia das famílias beneficiárias na gestão do benefício com vistas à aquisição de gêneros 

alimentícios.  

O benefício do Programa de Transferência de Renda é concedido pelas equipes técnicas dos Centros de Referência 

de Assistência Social – CRAS ou Centros de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, estando vinculada 

à avaliação técnica através de parecer social.  

       O valor do benefício é de R$200,00 (duzentos reais) cada. O programa atende aproximadamente 20.000 (vinte mil) 
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famílias, com a perspectiva de acréscimo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Esses indicadores foram fundamentados nas fontes de relatórios do próprio programa citado, e do CECAD – 

ferramenta de Consulta, Seleção e Extração de Informações do Cadastro Único. Diante disso, a justificativa plausível do 

aumento dos usuários contemplados no Programa de Transferência de Renda.  

Tal questão requer um olhar atento pela gestão pública no planejamento das ações e, especialmente pela pasta 

da Assistência Social. Conforme previsto pela Lei Orgânica de Assistência Social - nº 8.742, esta política pública tem por 

objetivo a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos. 

O Programa “Cartão Goitacá” vislumbra a proteção integral das famílias e indivíduos, pois favorece o acesso a 

outros direitos, além de garantir ou restabelecer as seguranças sociais de acolhida, sobrevivência e convívio, de forma 

que a capacidade protetiva do Estado seja efetiva e as pessoas fortalecidas em sua autonomia. 

O Programa de Transferência de Renda “Cartão Goitacá” prevê a transferência de renda conforme os critérios 

da Lei Municipal nº 9.111 de 18 de novembro de 2021, sendo estes:  

I - Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais – CADÚnico;  

II - Ter renda mensal per capita de até R$178,00(cento e setenta e oito reais);  

III - Ser morador (a) do município de Campos dos Goytacazes, há no mínimo 3 anos;  

IV - Preferencialmente não estar inserido em outros programas de transferência de renda. Também deverá ser 

considerado no estudo social, realizado pelo técnico (assistente social) do CRAS ou CREAS, as famílias numerosas, 

arranjos monoparentais de chefia feminina, bem como famílias que possuam crianças, adolescentes, pessoas com 

deficiência e idosos sem renda em sua composição familiar. 

Os aportes de recursos públicos em políticas sociais têm gerado impactos importantes nas condições de vida da 

população brasileira nas últimas duas décadas. Este investimento é consequência da implementação das ações e direitos 

sociais inscritos na Constituição de 1988 e da priorização da agenda de combate à pobreza, à desigualdade e às 
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iniquidades que, historicamente, afetaram diversos segmentos populacionais. 

Essas inclusões serão realizadas progressivamente, conforme as vagas disponibilizadas e o índice de 

vulnerabilidade social identificado através das informações do Setor de Vigilância Sociassistencial. 

Nos termos da legislação, a concessão do benefício previsto nesta Lei, se dá por meio de auxílio, destinado à 

aquisição de gêneros alimentícios pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, cabendo a esta 

adotar, entre essas opções, a que considerar mais adequada.  

Pelas razões expostas, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em Processamentos de 

Pagamentos ou de Provedores de Soluções de Cartão (Empresas de soluções para Programas de benefícios: 

especializadas em programas sociais, como vale-alimentação ou transferência de renda). 

3.0 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação será regida conforme Lei Federal n° 14.133/21. 

3.2. A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

3.3. O tipo de licitação é menor taxa de administração. 

 

4.0 DO OBJETO  

 
4.1. Especificação dos serviços: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
ESTABELECIDA 

MENOR TAXA DE 
ADMISTRAÇÃO 

SOBRE O VALOR 
UNITÁRIO EM 

REAIS 

 
 

01 

Administração, gerenciamento e emissão de cartões 
magnéticos na modalidade de vale alimentação, 
destinado à aquisição de gêneros alimentícios pelos 
beneficiários do programa municipal “Cartão Goitacá” 
junto à rede de estabelecimentos comerciais 
credenciados. (Valor do benefício: R$ 200,00) 

20.000 

CARTÕES 

R$ 200,00 

 

4.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

O serviço será prestado através de cartão magnético em PVC com créditos inseridos mensalmente, com 

personalização do programa “Cartão Goitacá”, nome do usuário e outros dados, em layout definido pela CONTRATANTE, 

com sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, ou outro mecanismo de segurança de 

responsabilidade da contratada, para validação das transações eletrônicas, através de digitação em equipamento 
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POS/PDV ou similar pelo usuário/funcionário no ato da aquisição dos gêneros alimentícios nos estabelecimentos 

credenciados, que deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis após a disponibilização, pela CONTRATANTE, 

da lista dos beneficiários. 

Os cartões magnéticos solicitados deverão ser entregues, na quantidade e no prazo assinalado, na sede da 

CONTRATANTE, junto ao setor responsável pelo “Cartão Goitacá”, devidamente embalados em envelopes individuais 

lacrados contendo o manual de instruções ao beneficiário, sem custos de emissão ou quaisquer ônus adicionais, para a 

CONTRATANTE ou para o beneficiário, inclusive quanto às segundas vias solicitadas. 

A primeira remessa dos cartões deve ser entregue bloqueada e o cadastro da senha deverá ocorrer no P.O.S. 

disponibilizado pela contratada aos estabelecimentos credenciados, por questões de segurança e autonomia do usuário 

do programa. 

A senha pessoal e intransferível é a assinatura eletrônica do beneficiário, e servirá para validar todas as 

aquisições junto aos estabelecimentos comerciais. 

O Ter no sistema a funcionalidade de travar a REDE e somente a REDE selecionada deve aceitar o cartão, esta 

função deve ser pelo acesso web, demonstrar uma transação no estabelecimento ativo, travar o estabelecimento e testar 

novamente com uma transação de um usuário; 

O Sistema deve apresentar planilhas para incluir limites dos cartões, com pelo menos 10 usuários; 

Ter a função de trazer a REDE por aproximação baseado na localização do GPS do celular dos usuários; 

Na função da REDE por aproximação selecionar o estabelecimento e traçar a ROTA até o mesmo; 

Deve ter a função de bloquear o cartão; 

Deve ter a função de alterar a senha e esta ser testada em transação; 

Deve ter a função de consultar o saldo diário; 

Teste de planilha para incluir limites dos cartões; 

Deverão ser disponibilizados para os usuários dos cartões os seguintes serviços: 

• Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante de venda, para que o 

beneficiário tenha controle dos valores gastos e do saldo disponível; 
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• b) Serviço via web para consulta de saldo do cartão, informação sobre novos créditos data e valor; extrato 

constando a identificação do estabelecimento, valor e data da utilização; consulta de rede afiliada; 

• c) Central de atendimento telefônico, e serviço via internet para atendimento aos usuários, com horário de 

funcionamento 24 horas por dia, em todos os dias da semana, com serviços de consulta de saldo e bloqueio e 

desbloqueio de cartão, cancelamento de cartão, consulta de local para compras, e indicação de 

credenciamento de estabelecimento comercial; 

d) Aplicativo (IOS e Android). 

O sistema deve voltar os créditos não utilizados pelos usuários após 90 dias sem movimentações e apresentar 

em relatórios estes créditos estornados; 

Relatório de logs do sistema, apresentar inloco; 

Relatório de créditos inseridos por determinado período; 

Relatório de créditos inseridos por usuário; 

Relatório de consumo por usuário (Sendo possível pesquisar através do CPF ou do Nome e determinar um 

período); 

Relatório de cartões solicitados; 

Relatório de 2ª via de cartões; 

Relatório de saldos remanescentes dos cartões dos usuários; 

Opção de bloqueio da REDE, comprovar a funcionalidade 

A CONTRATADA deverá fornecer recursos de software na modalidade via web, sem necessidade de instalação, 

para processamento, gerenciamento e comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, possibilitando o 

controle de cargas, do status do cartão e das solicitações dos cartões magnéticos, acesso e visualização de toda a 

movimentação efetuada pelos beneficiários com a discriminação do número do cartão, nome do beneficiário, data e valor 

da compra, bem como o nome do estabelecimento que efetuou a venda. 

O aplicativo deverá fornecer ao usuário as informações pertinentes aos estabelecimentos, contendo: Nome do 

estabelecimento, endereço do estabelecimento e horário de funcionamento; 
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O aplicativo disponibilizado aos usuários deverá atender os sistemas operacionais (IOS/Android); 

O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função visualizar as informações de saldo e transações 

realizadas. 

A CONTRATADA deverá fornecer treinamento aos servidores indicados pela CONTRATANTE, para operar o 

sistema disponibilizado, prevendo recursos de proteção digital com códigos de acesso com login e senha. 

A CONTRATANTE deverá enviar mensalmente uma listagem com os dados (Nome completo, CPF, Data de 

Nascimento e Nome da mãe) de todos os beneficiários que receberão o cartão vale alimentação “no prazo máximo de 03 

dias úteis que antecede a data prevista do cronograma de crédito, para que a CONTRATADA efetue as recargas nos 

Cartões Magnéticos”“. 

O valor a ser creditado em cada cartão deverá, impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas 

no cronograma; 

A CONTRATADA deverá possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos para aceitação dos cartões 

composta por estabelecimentos micros, pequeno, médio ou grande porte distribuídos nos territórios de cada Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS, conforme tabela abaixo:
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TERRITÓRIOS 

CREAS I 

CODIN CUSTODÓPOLIS PRAÇA CÉU JD CARIOCA PARQUE GUARUS TRAVESSÃO 

CODIN PARQUE BARAO DO 
RIO 

BRANCO 

NOVO ELDORADO PARQUE ALVORADA INVASAO CIDADE LUZ BALANCA RANGEL 

JARDIM BOA VISTA PARQUE 
BONSUCESSO 

PARQUE BANDEIRANTES JARDIM CARIOCA BOA VISTA BREJO GRANDE 

LAGOA DAS PEDRAS PARQUE 
CUSTODOPOLIS 

PARQUE JD CEASA PARQUE NITEROI PARQUE ALDEIA CAMPELO 

 
 

 
PARQUE ELDORADO 

 
 

 
PARQUE NOVA 

CAMPOS 

CASINHAS NOLITA (SANTA ROSA) 

Rua Daniel Pires Rua 

Oliveira Martins  

Rua Dom Diniz 

Rua Soares Passo  

Rua Fernando Grade 

 
 

 
PARQUE PRAZERES 

 
 

 
PARQUE ALDEIA I 

 
 

 
CANAA 

PARQUE JARDIM 
AEROPORTO 

PARQUE NOVO 
MUNDO 

JD RESIDENCIAL PLANICIE PARQUE PRESIDENTE 
VARGAS 

PARQUE ALDEIA II CAXETA 

PARQUE SANTOS DUMONT PARQUE SANTA CLARA 
 PARQUE RESIDENCIAL 

DA 
LAPA II 

PARQUE CIDADE LUZ GUANDU 

PARQUE SAO SILVESTRE PARQUE SANTA ROSA PARQUE SANTO 
ANTONIO 

PARQUE FUNDAO MATUTU 

TERRA PROMETIDA PARQUE SAO 
DOMINGOS 

PARQUE VICENTE 
GONÇALVES DIAS 

PARQUE GUARUS MUNDEOS 

VILA INDUSTRIAL COND SANTA ROSA ZUZA MOTA PARQUE JD GUARUS NOVA CANAA 

KM 5 a 8 COND SANTA ROSA 2 USINA SAO JOAO PARQUE LEBRET RIBEIRO DO AMARO 

 COND. DOS 
NOGUEIRAS 

 PARQUE SANTA 
HELENA 

SANTANA 
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 PARQUE SAO 
MATHEUS 

TRAVESSAO 

PARQUE SAO JOSE SAO DIOGO 

PARQUE VERA CRUZ ESCOVA URUBU 

SAPUCAIA KM 9 a 16 

TRES VENDAS  
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CREAS II 

GOITACAZES FAROL JOCKEY MATADOURO PENHA 

ALTO DA AREIA NOVA GOITACAZES BABOSA JOCKEY CLUB CHACARA JOAO 
FERREIRA 

COND CIDADE VERDE 

ALTO DO ELISEU PARQUE SÃO SILVANO BAIXA GRANDE NOVO JOCKEY HORTO ESTANCIA DA PENHA 

BALTAZAR PARQUE REAL BOA VISTA JOCKEY I JARDIM FLAMBOYANT I FAZENDINHA 

BARRA DO JACARE PARQUE SÃO SILVANO CAMPO DE AREIA JOCKEY II JARDIM FLAMBOYANT II PARQUE ANGELICA 

BEIRA DO FAZ PARQUE SARAIVA CIPRIAO BENTA PEREIRA LAPA PENHA 

BEIRA DO TAI PARQUE TRANSMISSOR CORREGO FUNDO VISTA ALEGRE MATADOURO PARQUE BELA VISTA 

BUGALHO PAUS AMARELOS FAROL DE SAO THOME MORADO DO ORIENTE PARQUE CALIFORNIA PARQUE IMPERIAL 

CABOIO POÇO GORDO FAROLZINHO CAMBAIBA PARQUE OLIVEIRA 
BOTELHO 

PARQUE JOSE DO PATROCINIO 

CAMPO LIMPO PONTA GROSSA LAGAMAR CAMPO NOVO PARQUE RIACHUELO PARQUE TROPICAL 

CANAL DAS FLEXAS PONTO DE COQUEIROS LARGO DO GARCIA MARTINS LAGE PARQUE SALO BRAND PARQUE CONJ. SANTA MARIA 

CANTO DO ENGENHO PONTO DO CARMO MARRECAS VENDA NOVA PARQUE TURF CLUB PARQUE DO PRADO 

CANTO DO RIO TOCOS SABAO MULACO  CENTRO (OU 
ESPLANADA) 

PARQUE JD DAS ACACIAS 

CARIOCA DE TOCOS SATURNINO BRAGA MUSSUREPE TIRA GOSTO PARQUE RES SANTO ANTONIO 

CAXIAS DE TOCOS SÃO MARTINHO PARQUE MOSTEIRO DE SAO 
BENTO 

 PARQUE RES PORTO SEGURO 

CAZUMBA SÃO SEBASTIÃO PARQUE NAUTICO PARQUE TARCISIO MIRANDA 

COQUEIRO DE TOCOS TOCAIA PITANGUEIRA PARQUE VARANDA DO 
VISCONDE 

CORRENTEZA TOCOS QUIXABA PARQUE VILA MENEZES 

CUPIM DE POÇO GORDO VALA DO MATO RADIO VELHO PARQUE VILA VERDE 
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DONANA VILA REAL RETIRO RES. VIVENDAS DA PENHA I 

ESPINHO VILA ROMANA SANTO AMARO DE CAMPOS RES. VIVENDAS DA PENHA II 

GAIVOTAS  TERMINAL PESQUEIRO SOLAR DA PENHA 

GOIABA VEIGA USINA SANTO ANTONIO 

GOITACAZES VIEGAS VILA MANHAES 

JARDIM PARAISO DE 
TOCOS 

VILA DO SOL VIVENDAS DOS COQUEIROS 

JARDIM PRIMAVERA VILA DOS PESCADORES VIVENDAS DOS COQUEIROS II 

LINHA DO LIMÃO XEXE  

MARCELO  

MINEIROS 

MONTENEGRO 

MUTEMA 
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CREAS III 

MORRO DO COCO ESPLANDA CHATUBA URURAÍ 

AREIA BRANCA CAJU CARVAO ACAMP SEM TERRA ESTRADA LEITE 

CHAVE DO PARAISO ITERERE CHATUBA ASSENT ALELUIA 

CONSELHEIRO JOSINO MORANGABA FAZENDINHA ASSENT ANTONIO FARIAS 

ESPIRITO SANTINHO PARQUE CORRIENTES JOAO MARIA ASSENT BATATAL 

MATA DA CRUZ PARQUE DOM BOSCO PARQUE ALPHAVILLE ASSENT CAMBUCA 

MORRO DO COCO PARQUE DOS RODOVIÁRIOS PARQUE ALPHAVILLE II ASSENT TERRA CONQUISTADA 

MURUNDU PARQUE ESPALANADA PARQUE AURORA CEREJEIRA 

PALMARES JARDIM MARIA DE QUEIROZ PARQUE CARLOS DE LACERDA CONCEIÇAO DO IMBE 

SANTA BARBARA PARQUE JULIAO NOGUEIRA PARQUE DR BEDA DORES DE MACABU 

SANTA MARIA PARQUE LEOPOLDINA PARQUE IPS GURIRI 

SANTO EDUARDO NOSSA SRA DO ROSARIO PARQUE JOAO SEIXAS IBITIOCA 

SAO LUIS DE MUTUCA NOVA BRASILIA PARQUE ROSARIO IMBE 

SAO ROQUE PECUARIA PARQUE RUI BARBOSA LAGOA DE CIMA 

SESMARIA PARQUE SANTO AMARO PARQUE SAO BENEDITO MACACO 

VILA NOVA PARQUE SAO CAETANO PARQUE SAO LINO MATO ESCURO 

DIVISA PARQUE SUMARE CANTAGALO MORRO GRANDE 

 PARQUE TAMANDARE CAPAO PEDRA NEGRA 

SANTA CRUZ PARQUE FAZENDA GRANDE PERNAMBUCA 

CENTRO (OU MATADOURO)  PLANICIE 

 PONTA DA LAMA 

QUILOMBO 

SENTINELA DO IMBE 
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SERRINHA 

TAPERA 

URURAI 

VIANA 
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A CONTRATADA deverá manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível e de fácil identificação, a 

indicação da adesão aos seus serviços através de afixação de placa, adesivo ou recurso similar, contendo referência ao 

programa “Cartão Goitacá”, com projeto gráfico aprovado pela CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento ao cliente via telefone com discagem direta 

gratuita, aplicativo whatsapp ou similar e site institucional (via internet), para consulta de saldo, consulta de rede 

credenciada, comunicação de perda, roubo, extravio ou dano e solicitação de 2ª via ou troca de senha. 

A CONTRATADA deverá bloquear imediatamente os cartões que porventura tenham sido perdidos, no momento 

da comunicação pelo beneficiário. 

A CONTRATADA deverá fornecer novos cartões no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da 

comunicação da CONTRATANTE ou do beneficiário, conforme o caso, com a devida transferência do saldo 

remanescente para o novo cartão. 

Na hipótese de a CONTRATADA adotar, por qualquer motivo, alteração dos cartões magnéticos e/ou dos meios 

tecnológicos diferentes para prestação do serviço contratado, os custos não poderão ser repassados à contratante. 

Só será permitido o uso do cartão para a compra de produtos alimentícios, fraldas infantis e geriátricas, material 

de higiene pessoal e limpeza 

Responderá a CONTRATADA por todas as obrigações fiscais, tributárias, cíveis, penais, trabalhistas, sindicais, 

etc., definidas pela legislação, recolhendo todos os tributos devidos e contribuindo de forma ativa para o desenvolvimento 

social e econômico da comunidade. 

4.3. RECOMENDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO AOS USUÁRIOS DO CARTÃO MAGNÉTICO 

A empresa contratada para a prestação de serviços de manutenção do cartão magnético deverá implementar 

mecanismos de comunicação eficazes e acessíveis para os usuários. Entre as mensagens informativas a serem 

enviadas, incluem-se, mas não se limitam a: 

1 Informação sobre saldo bloqueado: Notificação ao usuário indicando a necessidade de regularização ou 

esclarecimento sobre a situação do cartão. 

2 Cadastro Único excluído ou desatualizado: Comunicação orientando o usuário a atualizar ou regularizar 

o Cadastro Único. 

3 Orientação sobre assistência social: Mensagens direcionadas solicitando que o usuário procure o Centro 

de Referência da Assistência Social (CRAS) de seu território ou o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (CREAS), conforme aplicável. 

Essas notificações devem ser claras, objetivas e transmitidas por meio de canais amplamente acessíveis, 

garantindo que a informação alcance o público-alvo com eficiência e dentro dos prazos necessários.  
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5.0 DA EXECUÇÃO E PRAZO CONTRATUAL 

5.1. O prazo previsto para execução do objeto deste Termo de Referência é de 1 ano, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021., conforme 

Legislação vigente. 

 

6.0 DA ESTIMATIVA DA TAXA DA ADMINISTRAÇÃO 

6.1. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar a menor taxa de administração em sua 

proposta. 

6.2. Foi levado em consideração as cotações feitas no mercado para prestação de serviço com taxa de administração 

máxima de 0%, sem taxa de emissão ou remissão de cartões, em observância ao princípio da economicidade. 

6.3. A licitante poderá preencher a proposta de preços, cuja taxa de administração/desconto poderá ser igual a zero, 

ou, ainda, negativo (sendo assim tratada como percentual de desconto), devendo nela estar incluídas todas as despesas 

e custos, diretos e indiretos (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, frete seguro e 

insumos), necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

 

7.0 DO CONSÓRCIO 

7.1. Tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei Federal 14.133/21, vem informar que não será admitida a participação 

de Consórcio na presente licitação, uma vez que o caráter de ‘’bem comum’’ classificado ao objeto dessa Licitação, faz 

com que seja dispensável este regime, sem afetar a participação de fornecedores do ramo. 

8.0 DOS TESTES DE FUNCIONALIDADES DO SISTEMA (POC – PROVA DE CONCEITO) 

 

8.1. A LICITANTE declarada habilitada do certame deverá se submeter a Prova de Conceito (PoC) onde a 

Administração se certificará sobre a efetiva adequação entre o objeto oferecido pelo licitante em sua proposta e as 

condições técnicas estabelecidas no edital:  

a) Justifica-se a realização da prova de conceito incluindo provas obrigatórias. Isso se dá porque os Municípios, ao longo 

do tempo, têm licitado sistemas e no momento de seu uso, faltam requisitos e ferramentas que acabam por dificultar a 

realização dos trabalhos, trazendo prejuízos na prestação dos serviços públicos. 

b) Assim, visando assegurar a completa segurança no que se refere à eficiência e bom funcionamento da gestão pública, 

se dispõe a realizar análise técnica de inúmeros itens, para que a contratação seja satisfatória e de um sistema que 

atende às necessidades do Município. Tais itens estão classificados como obrigatório, de forma que o obrigatório são 
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itens que o Município considera essenciais ao serviço, e os desejáveis seriam aqueles que facilitariam e aprimorariam 

ainda mais a utilização dos sistemas. 

c) Nesse sentido, é que são exigidas a apresentação, na prova de conceito, de 100% (cem por cento) das funcionalidades 

obrigatórias que devem ser atendidas no momento da apresentação, sem a permissão para adequação do sistema, 

entendemos que o sistema deva vir sem ajustes para a análise do mesmo. 

d) Por fim, vale dizer que a necessidade da comprovação da existência no sistema desses itens dispensa justificativa 

individual, uma vez que, como já dito, decorrem da necessidade encontrada pela administração para solução de seus 

problemas cotidianos, para realizar uma boa gestão. 

 

8.2. Da Execução da Prova de Conceito 

 

8.2.1 Após a fase de habilitação a empresa que apresentar o menor preço por lote será convocada pelo pregoeiro 

para realizar prova de conceito/amostra dos seus respectivos sistemas, de forma que contemple as funcionalidades no 

anexo I deste termo de referência;  

 
8.2.2 Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários (como notebook, Datashow, modem para 

internet) e os módulos do Software devidamente instalados e configurados nos mesmos, sob pena de desclassificação. 

 

8.2.3 A análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a critério da Comissão de Avaliação. 

Havendo prorrogação, esta será em hora útil imediatamente posterior ao encerramento daquela. 

 

8.2.4 Será nomeada uma comissão julgadora, composta por no mínimo de 03 membros para acompanhamento e 

julgamento da prova de conceito, com conhecimento nos módulos em julgamento; 

 

8.2.5 Os itens relacionados foram retirados das funcionalidades dos sistemas, especificadas no item 4.2, deste Termo 

de referência visando uma apresentação objetiva em que seja capaz de detectar a capacidade da empresa em atender 

aos anseios da prefeitura; 

 

8.2.6 Ao final do certame a empresa habilitada deverá entrar em contato com o Setor de Compras via e-mail 

(compras.smdhs.campos@gmail.com), em até 2 (dois) dias úteis para que seja marcado a prova de conceito/amostra. 

 

8.2.7 A prova de conceito/amostra será presencial e os testes dos sistemas ocorrerão em data marcada pelo Setor de 

Compras, em até 7 (sete) dias úteis após o contato da empresa vencedora.  
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8.2.8 O Pregoeiro comunicará à participante habilitada e às outras participantes que poderão acompanhar a 

demonstração. A Empresa que apresentar o menor preço por lote deverá apresentar todos os itens obrigatoriamente. 

 

8.2.9 A Prefeitura de Campos dos Goytacazes se valerá de uma Comissão de servidores com experiência para 

avaliação do software.  

 

8.2.10 É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante, provisoriamente habilitada, não se 

admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo os mesmos se manifestar no final da apresentação para 

especificar os pontos de não consentimento, caso existam, que serão devidamente registrados em ata da sessão. 

 

8.2.11 Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos durante o exame, 

sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local aos cidadãos. Referidos aparelhos deverão manter-se 

desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se finde a Demonstração.  

 

8.2.12 Após a análise a Comissão se reunirá para emitir um Parecer de Avaliação de Amostra do Software.  

 

8.2.13 Constatado o atendimento de 100% dos requisitos de habilitação previstos neste Termo de Referência, a licitante 

será declarada vencedora do certame. 

 

8.2.14 Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de Referência pela empresa 

proponente na avaliação do software, o Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente, na ordem de classificação, 

se habilitada, se submeta à respectiva avaliação técnica do software, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa 

licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração do software que atenda todas as exigências do Termo de 

Referência. 

 

8.2.15 As funcionalidades obrigatórias a serem apresentadas pela(s) empresa(s) com menor preço por lote e atendendo 

a 100% obrigatoriamente, estão no anexo I, caso o item sendo apresentado não seja atendido, a apresentação é 

interrompida e dada como desclassificada, será chamada a classificada subsequente para apresentar o sistema em data 

e horário a ser comunicado pelo órgão. 

 

9.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações definidas neste Termo de Referência não excluem as demais obrigações de caráter geral previstas 

em lei. São obrigações da Contratada: 

9.2. Cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
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9.3. Efetuar o reembolso ao estabelecimento comercial conveniado, dos valores dos documentos de legitimação das 

operações, ficando desde logo estabelecido que a CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por 

qualquer reembolso, que se constitui de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

9.4. Garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações recebidas, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

9.5. Garantir a perfeita execução dos serviços, nos prazos e termos acordados; 

9.6. Reparar todos os danos e prejuízos que comprovadamente sejam de sua responsabilidade, inclusive decorrentes 

de atos de seus empregados, durante a execução deste Contrato, não restando excluída a responsabilidade de 

acompanhamento ou fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. A Contratada será responsável pela REDUNDÂNCIA DE HOSPEDAGEM DOS SISTEMAS NOS SERVIDORES 

DO CIDAC – CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS, órgão responsável de tecnologia da informação da 

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, bem como treinamento de seus colaboradores efetivos para este 

salvaguardar as informações de cunho público do Município de Campos dos Goytacazes. 

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

9.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do objeto; 

9.11. Apresentar a relação da rede credenciada, observados os mínimos estabelecidos no item 4.2, no prazo máximo 

de 30 dias, a contar da assinatura do contrato. 

9.12. A empresa contratada deverá se comprometer a manter ou desenvolver o programa de integridade ou 

compliance como objetivo institucional; 

10.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas nas 

cláusulas do futuro Contrato; 

10.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA, com antecedência razoável, quaisquer ocorrências para que procedam aos 

reparos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do contrato; 
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10.4. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais deste 

instrumento, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

10.5. Requisitar à CONTRATADA a emissão de cartões, indicando os valores pertinentes; 

10.6. Solicitar o cancelamento de cartões dos beneficiários desligados do programa ou que deixem de fazer jus ao 

benefício, solicitando o respectivo estorno na próxima fatura, quando for o caso; 

10.7. Quando for o caso, informar à CONTRATADA a alteração da quantidade e/ou o valor do crédito. 

10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.0  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. O objeto deste Termo de Referência será custeado através de recursos das seguintes DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS  

Programas de Trabalho: 08.246.0038.2125.0000  

Natureza de Despesa: 33.90.48.000 

Fonte de recurso: 133 

 

12.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. O valor das recargas deverá ser transferido pela CONTRATADA a cada beneficiário através de crédito no cartão 

magnético para utilização em rede credenciada, no prazo máximo de 03 dias úteis da data prevista no cronograma de 

crédito a ser estabelecido pela CONTRATANTE- que será em observância à listagem mensal emitida pelas assistentes 

sociais. 

12.2. O pagamento referente à taxa de administração será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após emissão da nota fiscal. 

 

13.0 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 

a licitante já prestou serviços compatíveis ou similar com o objeto deste Termo de Referência. 
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14.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. As normas disciplinadoras deste Termo serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança. 

14.2. A CONTRATADA deverá conhecer todo o Termo disposto acima para evitar o descumprimento e/ou inexecução 

de obrigações contratuais alegando desconhecimento de informações. 

Campos dos Goytacazes, 3 de maio de 2025. 

 

 

ANA PAULA MANHÃES BARRETO 

Gerente de Compras 

Mat.40.324 

 

 

 

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 

MAT.: 41.761 
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ANEXO I – CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO TÉCNICA E ROTEIRO DA PROVA DE CONCEITO 

 

A empresa deverá apresentar e demonstrar todos os itens contidos no presente Termo de Referência, seguindo 
a ordem dos itens contidos nele, sendo eles: 

A tabela a seguir contempla o roteiro e os critérios para avaliação técnica a ser observado na realização dos 
testes da prova de conceito que devem ser demonstrados e apresentados em 100%. 

 

Descrição Atende Não atende 

Cadastrar um gestor on-line e real time, determinando e atribuindo um 

centro de custo e depois acessar ao sistema com os dados 

cadastrados deste gestor, comprovando que está acessando com ele, 

executando uma operação no sistema como incluir, limite, bloquear 

um usuário de cartão e demonstrar esta operação em tela que 

comprove o log e estes registros. Comprovar que não tem acesso a 

todos os centros de custos. 

  

Cadastrar um Administrador de forma on-line e real time e acessar o 

sistema com os seus dados e comprovar que o administrador é 

diferente do gestor que tem acesso a todas as unidades. 

  

Ser acessível via WEB (on-line), 24 horas (vinte e quatro) horas por 

dia, 7 (sete) dias por semana, em navegadores padrão de mercado 

como, Mozilla FireFox ou Google Chrome; 

  

validar e consultar todos os usuários de cartões, demonstrando que o 

sistema tem mais de um centro de custo 
  

No caso de perda, extravio, furto ou roubo do cartão a contratada 

deverá possuir funcionalidade para cancelamento do cartão 

imediatamente após a comunicação do beneficiário. 

  

O sistema deve ter a opção de comprovante de transação digital, a 

mesma que a impressa, caso seja necessário a impressão pelo gestor 

do sistema, comprovar a exigência. 

  

Que a senha seja gravada na primeira Transação pelo usuário do 

cartão no equipamento POS (Point of Sale), de forme onli real Time. 
  

Que pelo aplicativo seja possível trocar a senha, validar com a 

transação com a senha antiga, testar, mudar, e testar novamente com 

a senha nova e atualizada. 

  

Testar o sistema, onde não seja possível cadastrar mais de um cartão 

para o mesmo CPF; 
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No aplicativo ter o extrato das compras e o local trazendo no mapa o 

local da compra e traçar a rota até este estabelecimento; 
  

No aplicativo ter a opção de enviar o comprovante da transação e a 

opção de salvar no celular.; 
  

Ter a função no aplicativo de trazer relação de estabelecimentos com 

o nome e endereço; 
  

Trazer os dados do estabelecimento, como CNPJ, logradouro, cidade 

e nome do estabelecimento; 
  

Deve constar o valor do último benefício creditado; 
  

Função de solicitação de 2ª via do cartão pelo aplicativo 
  

No sistema da Empresa contratada deve ter a funcionalidade de enviar 

aviso por SMS para todos os beneficiários, exemplo de aviso ‘’ 

COMPAREÇA AO CRAS PARA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS’’ 

  

O sistema deverá possuir funcionalidade de atualizações em lote de 

usuários, comprovar a funcionalidade; 
  

Relatório de transações bloqueadas;   

 




